
 
 

EDITAL DE SUSPENSÃO DO PROCESSO ELEITORAL DA SOCIEDADE CIVIL PARA O 
MANDATO DO CMPD 2026-2028 

 
 

CONSIDERANDO A aprovação do Projeto de Lei nº 71/2026 (Autógrafo nº 66) pela 
Câmara Municipal de Mauá em 16 de abril de 2026; 

CONSIDERANDO Revogação Expressa: O Artigo 14 do novo diploma legal revoga 
integralmente a Lei Municipal nº 4.453/2009, que fundamentava o edital anterior e a antiga 
estrutura do Conselho; 

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência de Mauá, no uso de suas 
atribuições, conforme reunião extraordinária realizada em 17 de abril de 2026, torna pública 
a SUSPENSÃO IMEDIATA do processo eleitoral para a sociedade civil, iniciado pelo Edital 
publicado em 07 de abril de 2026 

Fica suspenso o cronograma eleitoral publicado em 07/04/2026, uma vez que as 
regras de eleição da sociedade civil agora devem seguir o disposto no Art. 3º, § 2º da nova 
lei. 

A nova legislação exige que o processo seja conduzido por uma Comissão Eleitoral 
instituída sob a égide das novas regras e conforme o futuro Decreto regulamentador. 

 
 

 
 

Mauá, 17 de abril de 2026 
 
 
 

CLAUDINEI SABINO 
Presidente do CMPD e da Comissão Eleitoral 


